
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 16/2022 TRE-AL/PRE/DG/GDG

 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
considerando o contido no art. 67 da Lei nº 8.666 /93 e e tendo em vista o que
consta no Processo Eletrônico SEI nº   0008901-18.2021.6.02.8000 e 0008903-
85.2021.6.02.8000

 
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o Chefe da SPLOG e o Assistente III da referida

unidade administrativa, para atuarem, respectivamente, como Fiscal Regional e
Fiscal de Garantia do Contrato TSE nº 76/2020,  105/2020 e 08/2021, firmados
entre o Tribunal Superior Eleitoral e a Empresa Positivo Tecnologia S.A., cujo
objeto é a  produção e o fornecimento dos equipamentos e materiais e a
prestação dos serviços, conforme especificações, quantidades e prazos
constantes do Edital de Licitação-TSE nº 43/2019 e seus anexos.

Art. 2º. A fiscalização deverá  realizar seus atos em conformidade
com o previsto no art. 20, da Resolução TRE/AL n.º 15.787/2017.

Art. 3º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

DESEMBARGADOR OTÁVIO LEÃO PRAXEDES

PRESIDENTE 
Maceió, 13 de janeiro de 2022.
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